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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  13502.001227/2007-48  

ACÓRDÃO 2301-012.049 – 2ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 8 de abril de 2026 

RECURSO EMBARGOS 

EMBARGANTE CARAÍBA METAIS E OUTROS 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/12/1995 a 30/06/1998 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. COMPROVAÇÃO. 

ACOLHIMENTO. 

Restando comprovada a omissão no Acórdão recorrido, na forma suscitada 

pela Embargante, impõe-se o acolhimento dos Embargos de Declaração 

para suprir o vício apontado, no sentindo de enfrentar a matéria 

esquecida.  

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM.  

A ausência de fiscalização prévia do prestador do serviço não tem o condão 

de extinguir o crédito tributário devidamente lançado e cientificado ao 

tomador do serviço, isso porque a responsabilidade solidária não comporta 

benefício de ordem. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os 

embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada, nos termos do 

voto da relatora.  

 

Assinado Digitalmente 

Marcelle Rezende Cota – Relatora 

 

Assinado Digitalmente 
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		 A Lei de Custeio da Seguridade Social, ao estabelecer a hipótese de solidariedade em seu art. 31, culminou por atribuir ao contratante de serviços prestados mediante cessão de mão de obra a obrigação acessória de auxiliar o Fisco na fiscalização das empresas prestadoras dessa modalidade de serviços, fazendo com que aquele exija deste cópias autenticadas das individualizadas guias de recolhimento e respectivas folhas de pagamento, acenando, inclusive, com a possibilidade de retenção das importâncias devidas pelo executor para a garantia do cumprimento das obrigações previdenciárias.
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		 Portanto, não assiste razão à embargante.
		 
		 Conclusão 
		 
		 Por todo o exposto voto no sentido de conhecer dos embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para acolhê-los, apenas para sanar a omissão apontada, pelas razões de fato e de direito acima expostas.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelle Rezende Cota
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Diogo Cristian Denny – Presidente 

 

Participaram da sessão de julgamento os julgadores Flavia Lilian Selmer Dias, 

Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Andre Barros de Moura(substituto[a] 

integral), Carlos Eduardo Avila Cabral, Diogo Cristian Denny (Presidente). 

 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Auto de Infração lavrado contra a Recorrente acima identificada, 

relativo as contribuições previdenciárias, decorrente da cessão de mão-de-obra da prestadora 

PARADA MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA. 

Após regular processamento, interposto recurso voluntário à 2ª Seção de 

Julgamento do CARF, contra decisão de primeira instância, a egrégia 1ª Turma Ordinária da 3ª 

Câmara, em 09 de julho de 2024, por unanimidade de votos, achou por bem conhecer do recurso 

da Recorrente para negar-lhe provimento, o fazendo sob a égide dos fundamentos 

consubstanciados no Acórdão nº 2301-011.367, com sua ementa abaixo transcrita: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  

Período de apuração: 01/12/1995 a 30/06/1998  

CONTRATOS DIVERSOS. NATUREZA JURÍDICA DE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 

CARACTERIZAÇÃO.  

Deve haver a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal, 

da fatura ou do recibo de prestação de serviços que forem executados mediante 

cessão de mão de obra ou empreitada, inclusive em regime de trabalho 

temporário.  

AFERIÇÃO INDIRETA. VALIDADE. PRERROGATIVA DO FISCO.  

Aferição indireta é o procedimento de que dispõe a RFB para apuração indireta da 

base de cálculo das contribuições sociais. Aplica-se a aferição indireta nos casos 

em que o contribuinte se recusar ou não apresentar qualquer documento, 

deficientemente. 

Irresignada, a Recorrente opôs Embargos de Declaração, às e-fls. 919/925, com 

fulcro no artigo 116 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, 

pugnando pela sua reforma em virtude do seguinte ponto:  

- Omissão quanto à legislação de regência na época dos fatos geradores, artigo 30, 

inciso VI da Lei n° 8.212/1991, que comportava benefício de ordem. 

Fl. 975DF  CARF  MF
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Por fim, pugna pelo recebimento e acolhimento dos presentes Embargos de 

Declaração. 

Submetido à análise de admissibilidade, por parte do nobre Conselheiro Diogo 

Cristian Denny, este entendeu por bem acolher integralmente o pleito da Recorrente inscrito nos 

Embargos de Declaração, o admitindo em relação ao vício apontado, propondo inclusão em nova 

pauta de julgamento para sanear da omissão apontada, nos termos do Despacho de e-fls. 

929/932. 

Distribuídos os presentes Embargos a esta Conselheira, visto que a antiga Relatora 

não mais integra o Colegiado, já com Despacho de acolhimento e determinação de inclusão em 

pauta, consoante relato acima, assim o faço. 

É o relatório. 

 
 

VOTO 

Conselheira Marcelle Rezende Cota, Relatora  

 

Uma vez realizado o juízo de validade do procedimento, verifico que estão 

satisfeitos os requisitos de admissibilidade dos embargos de declaração e, por conseguinte, dele 

tomo conhecimento. 

Em suas razões recursais, pretende a Recorrente que sejam conhecidos seus 
Embargos, insurgindo-se contra o Acórdão recorrido, por entender ter ocorrido omissão quanto a 
análise de argumento constate da sua peça recursal. 

Por fim, pugna pelo recebimento e acolhimento dos presentes Embargos de 

Declaração, para que a Turma recorrida se pronuncie a respeito da omissão apontada, de modo a 

modificar a conclusão do julgado. 

Como já devidamente lançado no Despacho que propôs o acolhimento dos 

presentes Embargos, constata-se que, de fato, o Acórdão recorrido incorreu na omissão apontada, 

motivo pelo qual passamos a análise da matéria. 

 

Da Cessão de mão de obra – Responsabilidade Solidária – Benefício de Ordem 

 

A Embargante afirma que a respeito da responsabilidade solidária pelo 

recolhimento da Contribuição Previdenciária a legislação comportava benefício de ordem e que tal 

situação só se modificou em dezembro de 1997, com a alteração promovida pela Lei nº 9.528. 

Fl. 976DF  CARF  MF
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Assim sendo, a redação original do artigo 30, inciso VI, da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, 

determinava que fosse observado o benefício de ordem. 

Primeiramente, equivoca-se a Embargante a fundamentar seu pleito sob o artigo 30 

da Lei nº 8.212/1991, quando, na verdade, a base legal para a autuação foi o artigo 31 da mesma 

Lei. 

Conforme depreende-se dos autos, o crédito foi lançado com base no instituto da 

responsabilidade solidária, decorrente da execução de contrato de cessão de mão de obra, de 

acordo com o artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com redação vigente à época do fato gerador (parte 

dele), pela empresa prestadora de serviços. 

A Lei nº 8.212/91, em seu artigo 31, na redação vigente à data de ocorrência de 

parte dos fatos geradores, fixou de forma taxativa a responsabilidade solidária do contratante de 

quaisquer serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho 

temporário, com o executor, pelas obrigações decorrentes da Lei de Custeio da Seguridade Social, 

em relação aos serviços prestados, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de 

ordem. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  

Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-

de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente 

com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços 

prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se aplicando, em qualquer 

hipótese, o benefício de ordem. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97). (grifos 

nossos) 

§1º Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e 

admitida a retenção de importâncias a este devidas para garantia do 

cumprimento das obrigações desta Lei, na forma estabelecida em regulamento. 

§2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-

obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de 

terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com 

atividades normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de 

contratação. (Redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

§3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será elidida se 

for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das contribuições 

incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura 

correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida nota 

fiscal ou fatura. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032/95). (grifos nossos) 

§4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra deverá elaborar 

folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para cada empresa 

tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando da quitação da 

Fl. 977DF  CARF  MF
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nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e 

respectiva folha de pagamento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032/95). 

No mesmo sentido apontam as normas inscritas no art. 42 do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 612/92, vigente à data de ocorrência dos fatos 

geradores. 

Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992. 

Art. 46. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-

de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente 

com o executor destes serviços pelas obrigações decorrentes deste regulamento, 

em relação aos serviços a ele prestados, exceto quanto às contribuições 

incidentes sobre faturamento e lucro, conforme o disposto no art. 28. 

§1° Fica ressalvado o direito regressivo do contratante contra o executor e 

admitida a retenção de importâncias a este devidas para a garantia do 

cumprimento das obrigações. 

§2º A responsabilidade solidária pode ser elidida desde que seja exigido do 

executor o pagamento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos 

segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços 

executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura, conforme 

definido pelo INSS. 

§3° Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação, à disposição do 

contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos cujas características impossibilitem plena 

identificação dos fatos geradores das contribuições, independentemente da 

natureza e da forma de contratação. 

§4° Enquadram-se na situação prevista no §3° as seguintes atividades: 

a) construção civil;  

b) limpeza e conservação;  

c) manutenção;  

d) vigilância;  

e) segurança e transporte de valores;  

f) transporte de cargas e passageiros;  

g) outras atividades definidas pelo MTA. 

A Lei de Custeio da Seguridade Social, ao estabelecer a hipótese de solidariedade 

em seu art. 31, culminou por atribuir ao contratante de serviços prestados mediante cessão de 

mão de obra a obrigação acessória de auxiliar o Fisco na fiscalização das empresas prestadoras 

dessa modalidade de serviços, fazendo com que aquele exija deste cópias autenticadas das 

individualizadas guias de recolhimento e respectivas folhas de pagamento, acenando, inclusive, 
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com a possibilidade de retenção das importâncias devidas pelo executor para a garantia do 

cumprimento das obrigações previdenciárias. 

O CRPS editou o Enunciado n° 30 (Resolução n° 1, de 31/01/2007, publicada no 

DOU de 05/02/2007), abaixo transcrito: 

Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco previdenciário tem a 

prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços mesmo que não 

haja apuração prévia no prestador de serviços. 

Nesse panorama, verificando o auditor fiscal a ocorrência de prestação de serviços 

executados mediante cessão de mão de obra, não restando elidida a responsabilidade solidária 

pela via estreita fixada pela lei, estabelece-se definitivamente a solidariedade em estudo entre 

prestador e tomador, podendo o fisco, ante a inexistência do benefício de ordem, efetuar o 

lançamento do crédito tributário em face do contribuinte (o executor), ou diretamente em 

desfavor do responsável solidário (o contratante), ou contra ambos, sendo certo que o pagamento 

efetuado por um aproveita o outro. 

Portanto, não assiste razão à embargante. 

 

Conclusão  

 

Por todo o exposto voto no sentido de conhecer dos embargos de declaração, sem 

efeitos infringentes, para acolhê-los, apenas para sanar a omissão apontada, pelas razões de fato e 

de direito acima expostas. 

 

 

Assinado Digitalmente 

Marcelle Rezende Cota 
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